
ESTADO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

TotilÀDÂ DE PREçOS l,,o WSU2à23

QUARTO TERÍIO ADITM AO COiITRÁTO No @OQ|ZO23-C?L - t7lO3/2O23

Alteração: Acréscimo de valor.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIçOS QUE ÊNTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE [X,AS ESTR/DAS E ANCORA CO STRUTORA LTOA., PARA PROMOVÊR

ALTERAçÕES AO CONTRATO CORRÉSPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE II'ISTRUMENTO NA FORHA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulár de contrato, de um lado PREFEITURÀ llUl,lICIPAL DE DUAS ESÍRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centno - Duas Estrãdas - PB, cNPl ne OA.787,912/0001-10, neste ato representada
pela Paefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileira, Casada, Funcionaria Publica,
residente e domicil.iãda na Fazenda São Francisco, SN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne

Ogg.4O7.5g4-4O, CarteLra de Identidade Íe 3.5-10.572 sSP, doravante simplesmente COI{TRATÂNTE, e do outro
lado AÍÍCORA COiISTRUTORA LTDA. - RUA PRESIDENTE NILo PEçANHA, 211, SALA 102, BESSA, loAo PÊSSoA - PB,
CNPI ns 44.459 .O47 /AOOL-,3, doravante simpfesmente CONTRATADO, objetivando promove. altenação no
contrato original, decorrente da Llcitação Modalldade Tomada de Preços no gOOOI/2o23 

' nos termos do
Processo de Aditamento do Quarto Aditivo ao Contrato n" 9O040/2923i observadas as disposiçôes contidas
na legislação pertlnente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUsULA PRIÍ'IEIRA - DO OB]ETO DO COiITRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto; contratação de uma êmpresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço globa1: construçâo de cobertura de quadna poliesportiva,
localizada na Rua Presidente Médici, centro do Munlcípio de Duas Estradas - pB, referente ao convênio
n" 543/2021, do Governo do Estado da Paraíba.

CLÁUSULA SEGI.iITA - OA IUSTIFICÂTIVA:
A alteração contratual acina descrita, que será processada neste in5trumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: manutenção do equitíbrio êconômico-fÍnancelro inicial do contrato - acréscimo de

valor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:
O acréscimo do valor lnicial do contrato (R$ 542.OO2,O3) é no percentual de L9,L5%, equivalente a R$

ro3.779,4a (cento e três mil e setecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUsULA QUARTA - DAS DISPOSIçõEs GERÂISI
Contrato n" OOO4O/2O23, considerando que o presente instnumento é pertinente e tornan-se-á ato iurÍdico
perfeito e eficaz, acrêscentar-se-á o valor iniciâl do .eferido contrato no percentual de 19,15X, nos

termos do art, 65, §1e, da Lei n' 8.666/93 e suas altenações posteriorês, que satj.sfaz a autoridade
supêrlor em ratificar o ato legal, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrlto e celebrado bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) viâs,
pelas partes e por duas testêmunhas.
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